
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Ana Pimentel - PT/MG

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES

REQUERIMENTO Nº

(Da Sra. Ana Pimentel)

Requer Moção de Aplauso e
Reconhecimento à atleta Beatriz Haddad
Maia pelo resultado inédito para o tênis
feminino brasileiro no torneio de Roland
Garros, em 2023.

Senhora Presidente,

Nos termos do inciso XIX do artigo 117 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, observado o adequado trâmite, que seja
registrada, nos anais destas Casa e i. Comissão, Moção de Aplauso e Reconhecimento à
atleta Beatriz Haddad Maia pelo resultado inédito para o tênis feminino brasileiro em Roland
Garros.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 7 de junho de 2023 a tenista brasileira Beatriz Haddad Maia fez
história nas quadras do torneio de Roland Garros representando nosso país. Após vencer a
atleta Ons Jabeur, da Tunísia, Beatriz chegou às semifinais do torneio e alcançou feito
inédito no tênis feminino para o Brasil.

A histórica realização precisa ser reconhecida por esta Comissão porque
nós sabemos das dificuldades que as mulheres enfrentam no mundo do esporte. Falta de
apoio, pouca visibilidade, e um caminho cheio de preconceitos são obstáculos que nossas
atletas encaram todos os dias.

Beatriz Haddad hoje é referência para meninas e mulheres de todas as
idades. No tênis e em outros esportes. É preciso enfatizar que a partida realizada entre ela
e a número um do ranking mundial, a polonesa Iga Natalia Świątek, pela semifinal de
Roland Garros deste ano, foi a mais vista do tênis feminino na TV brasileira. O recorde de
telespectadores ilustra a grandiosidade do feito de Bia e de como essa conquista pode vir a
influenciar várias pequenas brasileiras que no futuro estarão representando o Brasil pelas
quadras do planeta.

Sala das Comissões, 08 de junho de 2023.

Deputada ANA PIMENTEL
PT/MG
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ana Pimentel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237061014600
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